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PORTARIA UFERSA/PROGRAD Nº 176/2020, de 16 de Dezembro de 2020. 

 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 408/2020, de 

31 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 1º de setembro de 2020; 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 004/2017, de 

15 de maio de 2017 e a RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 003/2018, de 17 de 

julho de 2018, que dispõem sobre Colegiado de Curso de Graduação da UFERSA; 

CONSIDERANDO a PORTARIA UFERSA/GAB Nº. 658/2020, de 04 de 

novembro de 2020, que delega a competência de nomear membros dos Colegiados dos 

Cursos e dos Núcleos Docentes Estruturantes dos Cursos de Graduação da UFERSA ao 

Pró-Reitor de Graduação; 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 10/2020 – 

CCBTI-PDF, de 14 de Dezembro de 2020, que solicita emissão de portaria para 

atualização do Núcleo Docente Estruturante do Curso Interdisciplinar em Tecnologia da 

Informação, campus Pau dos Ferros; 

R E S O L V E:  

Art. 1º Dispensar os membros docentes Francisco Carlos Gurgel da 

Silva Segundo, José Wagner Cavalcanti Silva, Maria Vanice Lacerda de Melo 

Barbosa, Mônica Paula de Sousa e Josy Eliziane Torres Ramos. 

           Art. 2º Designar os membros docentes para forma a nova composição o 

Núcleo Docente Estruturante, os docentes Adllér de Oliveira Guimarães, Samara 

Martins Nascimento, Otávio Paulino Lavor e Paulo Henrique das Chagas. 

           Art. 3º Ficando assim, a nova composição do NDE formada por: Adllér 

de Oliveira Guimarães, Samara Martins Nascimento, Otávio Paulino Lavor e 

Paulo Henrique das Chagas, Náthalle Cavalcante Almeida, Reudismam Rolim de 

Sousa, Cláudio Andres Callejas Olguin e Pedro Thiago Valerio de Souza. 

             Art. 3º Este ato entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Sueldes de Araújo 

Pró-Reitor de Graduação 
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